	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


[image: image1.png]


LEI COMPLEMENTAR Nº 296, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 195, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016, Nº 227, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019, Nº 228, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019, E Nº 245, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os incisos I ao IV do art. 5º da Lei Complementar nº 195, de 13 de dezembro de 2016, que “Cria o Zoneamento Ecológico Econômico da APA do Ribeirão do Paiol, nos termos do artigo 9º da Lei nº 5.748, de 18 de dezembro de 1998, que ‘Declara Área de Proteção Ambiental no Ribeirão do Paiol, Município de Sete Lagoas’ e dá outras providências”, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 5º (...)

I - Zona de Agrupamento Urbano (ZAU) possui uma área de 947,4287 hectares, ou seja, 10,57% da área da APA; 

II - Zona de Agrupamento Rural (ZAR) possui uma área de 3.501,8849 hectares, ou seja, 39,07% da área da APA;

III - Zona da Vida Silvestre (ZVS) possui uma área de 1.919,9567 hectares, ou seja, 21,42% da área da APA;

IV - Zona Rural do Cerrado (ZR-CE) possui uma área de 2.591,7296 hectares, ou seja, 28,92% da área da APA. 

(...)”

Art. 2º Os incisos II e III do art. 5º da Lei Complementar nº 228, de 04 de outubro de 2019, que “Cria Área de Proteção Ambiental, APA do Córrego do Machado, e o Zoneamento Ecológico Econômico no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 5º (,,,)

(...)

II - Zona de Agrupamento Rural (ZAR), que possui uma área de 539,3532 hectares, ou seja, 38,90% da área da APA;

III - Zona da Vida Silvestre (ZVS), que possui uma área de 678,4485 hectares, ou seja, 48,93% da área da APA.

(...)”

Art. 3º Altera o “caput” e insere o inciso VIII no artigo 7º da Lei Complementar nº 245, de 12 de janeiro de 2021, com as seguintes redações:

“Art. 7º Fica a APA da Serra de Santa Helena dividida em 08 (oito) Zonas Ambientais:

(...)

VIII – Zona do Monumento Paisagístico, que compreende os terrenos localizados no entorno da Capela de Santa Helena e Área de Paraglider, onde não poderão ser instalados elementos de caráter permanente que criem obstáculos para visibilidade da paisagem da Serra, em qualquer direção, constituindo, portanto, espaços livres de uso público, podendo ser instalados mobiliário urbano, tais como: decks, pisos, guarda-corpos, bancos, lixeiras, elementos de sinalização, postes de iluminação elementos de decoração e vegetação, ou similares, sendo que as edificações deverão possuir uso exclusivamente voltado para o apoio às atividades turísticas e eventos no local e qualquer intervenção deverá ser avaliada pelo Conselho Gestor da APA.”

Art. 4º Altera os incisos IV e V e insere o inciso VIII no artigo 8° da Lei Complementar nº 245, de 12 de janeiro de 2021, com as seguintes redações:

“Art. 8º (...)

(...)

IV - Zona de Infraestrutura possui uma área de 19,586224 hectares; 

V - Zona de Produção possui uma área de 2.221,918446 hectares; 

(...)

VIII – Zona do Monumento Paisagístico possui uma área de 10,66793 hectares.”

Art. 5º Fica inserido o inciso XIII no artigo 11 da Lei Complementar nº 245, de 12 de janeiro de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 11 (...)
(...)

XIII - As intervenções na Zona de Uso Moderado deverão ser precedidas de Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (EIA/RIMA), conforme legislação ambiental vigente, e de um plano de manejo específico para a área, elaborado com diretrizes técnicas que assegurem a proteção do patrimônio paisagístico, histórico e cultural.

Parágrafo único. O plano de manejo mencionado no inciso XIII deverá ser submetido à análise e aprovação do Conselho Gestor da APA, observando os seguintes critérios:

a) Preservação da visibilidade panorâmica da paisagem da Serra de Santa Helena, garantindo a integridade visual do entorno;

b) Compatibilidade com o uso turístico e cultural do espaço, priorizando a sustentabilidade e limitando impactos negativos;

c) Mitigação de quaisquer danos ao ecossistema local, com previsão de medidas compensatórias, quando aplicável;
d) Manutenção da área como espaço público de uso comum, vedando qualquer forma de privatização ou uso exclusivo, exceto para atividades de interesse coletivo previamente autorizadas.”

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de dezembro de 2024. 
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal

(Originária do Projeto de Lei Complementar nº 16/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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